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 EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 003/2022 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 094/2022 

Município de BARRACÃO -  RS  
Modalidade:  Tomada de Preços    
T ipo de julgamento:  menor preço global  
Departamento:  Secretaria  Municipal  de Saúde 

 

Tomada de Preços para Contratação de empresa 
para execução dos serviços de mão de obra e 
material para reforma/ampliação da unidade 
básica de saúde, localizada na av Brasília, no 
município de Barracão RS descrição completa no 
projeto básico e demais anexos. 

   ALDIR ZANELLA DA SILVA, Prefeito Municipal, no uso de suas 

atribuições legais e de conformidade com a Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993, 

TORNA PÚBLICO, para o conhecimento dos interessados, o Edital de Tomada de Preços nº 

003/2022 que às 09:00 horas, do dia 13 de   julho de 2022, no Departamento de Licitações e 

Contratos da Prefeitura Municipal, reunir-se-á a comissão de licitação designados pela 

portaria nº 92,de  11 de fevereiro de 2022, com a finalidade de receber propostas para 

Contratação de empresa para execução dos serviços de mão de obra e material para 

reforma/ampliação na sala de fisioterapia e almoxarifado na unidade básica de saúde, 

conforme descrição completa no projeto básico e demais anexos. 

1 - DO OBJETO 

1 Contratação de empresa para execução dos serviços de mão de obra e material para 
reforma/ampliação da unidade básica de saúde, localizada na av Brasília , no município 
de Barracão RS, que apresentem as especificações mínimas conforme descrito no 
Orçamento Base (Anexo III) e Memorial Descritivo (Anexo II) e demais anexos. 

1.2 – Fazem parte integrante deste edital os seguintes anexos que servem como base para a 

formulação das propostas: 

ANEXO I – PLANO DE TRABALHO E ANEXOS 

ANEXO II – MEMORIAL DESCRITIVO 

ANEXO III – PROJETO BÁSICO 
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ANEXO IV – ART 

ANEXO V – ORÇAMENTO 

ANEXO VI – CRONOGRAMA 

ANEXO VIII - MINUTA DE CONTRATO. 

Observação: Anexos I, II, III, IV, V e VI estão disponíveis no site do município, juntamente 

com este Edital, no seguinte endereço eletrônico: www.barracao.rs.gov.br/editais. 

2 – DA HABILITAÇÃO 

2.1 - Poderão participar da Licitação, pessoas jurídicas, de acordo com as especificações do 

presente Edital. 

2.2 - Para efeitos de cadastramento, os interessados deverão apresentar até o terceiro dia 

útil anterior a abertura das propostas, ou seja, até o dia 08 de julho de 2022, SOMENTE DE 

FORMA PRESENCIAL para a comissão de credenciamento os seguintes documentos os quais 

servirão para emissão do CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL:                

2.2.1 – Habilitação Jurídica: 

a) Cédula de identidade dos diretores; 

b) Registro comercial no caso empresa individual; 

c) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 

tratando de sociedade comercial, e no caso de sociedades por ações, acompanhado de 

documento de eleições de seus administradores; 

d) Prova de inscrição no Cadastro Geral de contribuintes (CNPJ); 

e) Declaração de vista técnica 

 

2.2.2 - Regularidade Fiscal: 

a) prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes do Estado ou do Município, se houver, 

relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 

com o objeto contratual; 

b) Prova de regularidade com as Fazendas Municipal, Estadual e Federal, da sede da 

proponente;   
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c) prova de regularidade quanto aos tributos e encargos sociais1 administrados pela 

Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB e quanto à Dívida Ativa da União administrada 

pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional – PGFN (Certidão Conjunta Negativa); 

d) Prova de regularidade junto ao fundo de garantia por tempo de serviço (FGTS); 

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); 

f) Declaração de que a licitante não emprega e não empregará menor de idade nos termos 

do disposto no artigo 7°, inciso XXXIII da Constituição Federal.  

2.2.3 – Qualificação Técnica: 

a) Registro no (CREA/CAU-RS) da Empresa licitante e dos profissionais da empresa, 

responsáveis pelo serviço a ser prestado, ou visto do mesmo (CREA/CAU-RS) no caso de 

empresas e profissionais não sediadas no Estado; 

b) Deverá ser feita Prova de a empresa possuir no quadro permanente a mais de 6 meses, 

profissional de nível superior ENGENHEIRO CIVIL E OU ARQUITETO E URBANISTA, em se 

tratando de sócio da empresa, por intermédio da apresentação do contrato social e no caso 

de empregado, mediante cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) ou ainda, 

contrato de prestação de serviço; 

c) Prova de que a empresa possui no quadro funcional permanente, de profissional de nível 

superior, detentor de atestado de responsabilidade técnica por execução de obras de 

complexidade tecnológica operacional equivalente ou superior ao objeto desta licitação, 

devidamente atestado pelo CREA/CAU; 

d) Certidão de Acervo Técnico emitida pelo CREA/CAU; 

e) Apresentar certidão de acervo técnico, registrada no CREA/CRAU, de edificações e 

serviços similares ao licitado 

f) Declaração de que a empresa cumpre todas as normas regulamentadoras do ministério do 

trabalho, pertinentes ao serviço que será executado; 

g) Todas as empresas devem fazer vista técnica no local acompanhada da servidora 

Alessandra Maioli engenheira, com agendamento de horário , para sanar todas as duvidas e 

                                                           

1Tendo em vista o artigo 2º, da Lei nº 11.457/2007, e o artigo 1º, da Portaria MF nº 358/2014, passa-
se a exigir a prova de regularidade relativa à Seguridade Social, prevista no artigo 29, inciso IV, da 
Lei nº 8.666/1993, de forma conjunta às demais obrigações perante a União.  
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apresente declaração que esta ciente de todos os itens do processo licitatório, bem como da 

situação in-loco onde será executado os serviços constantes nesse projeto, 

 

   

2.2.4 – Qualificação Econômica-Financeira: 

a) Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício, já exigíveis e 

apresentados na forma da Lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, 

vedada a sua substituição por balanço provisório, podendo ser atualizados por índices 

oficiais quando encerrado há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta, 

conforme artigo 31, Inciso I, da Lei 8.666/93; 

b) Caso a empresa for constituída a menos de um ano o licitante deverá apresentar o 
Balanço de Abertura. 
c) Certidão negativa de falência ou recuperação judicial expedida pelo distribuidor da sede 

da pessoa jurídica, em prazo não superior a 60 (sessenta) dias da data designada para a 

apresentação do documento; 

2.3 – A empresa que pretender se utilizar dos benefícios previstos nos art. 42 a 45 da Lei 

Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, disciplinados no item 6 deste edital, 

deverão apresentar, juntamente com os documentos de habilitação, declaração, firmada 

por contador, de que se enquadra como microempresa ou empresa de pequeno porte. 

2.4 - Os documentos poderão ser apresentados em original ou por qualquer processo de 

cópia autenticada por tabelião de notas ou por funcionário da Administração. 

3 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS 

3.1 – As propostas serão recebidas pela comissão de licitação no dia, hora e local 

mencionado no preâmbulo, em uma via datilografada, assinada em sua última folha e 

rubricadas nas demais pelos proponentes ou seus procuradores constituídos, sem 

entrelinhas, emendas ou rasuras, em dois envelopes distintos, fechados, contendo, na sua 

parte externa fronteira a seguinte inscrição: 

ENVELOPE Nº 01 ENVELOPE Nº 02 
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Ao 

MUNICÍPIO DE BARRACÃO – RS 

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 003/2022 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 094/2022 

ENVELOPE Nº 01 – DOCUMENTAÇÃO  

PROPONENTE (Razão Social) 

CNPJ: 

ENDEREÇO: 

TELEFONE: 

E-MAIL: 

Ao 

MUNICÍPIO DE BARRACÃO – RS 

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 003/2022  

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 094/2022   

ENVELOPE Nº 02 – PROPOSTA 

PROPONENTE (Razão Social) 

CNPJ: 

ENDEREÇO: 

TELEFONE: 

E-MAIL: 

 

3.2 – O envelope nº 01 deverá conter: 

a) Certificado de Registro Cadastral no Município e específico para este Edital; 

b) Se o proponente for representado por procurador, deverá juntar procuração com poderes 

para decidir a respeito dos atos constantes da presente licitação, itens 2.2.1 a 2.2.4;  

3.3 – O envelope nº 02 deverá conter: 

3.3.1 – a) Proposta Financeira, com a descrição do objeto ofertado, cotando o preço global 

da obra, expresso em moeda corrente nacional, com até duas casas decimais após a vírgula, 

onde deverão estar incluídos todos os custos com material, mão-de-obra, ferramentas, 

equipamentos (impostos, taxas, contribuições sociais, lucro do empreendimento, etc) que 

eventualmente incidam sobre a operação ou, ainda, despesas com transporte ou terceiros, 

que correrão por conta do licitante ou seus procuradores constituídos, sem entrelinhas, 

emendas ou rasuras. Suas folhas devem estar rubricadas e a última assinada pelo seu 

representante legal. 

b) Planilha de quantitativos, custos unitários e totais, para materiais e mão-de-obra, 

expresso em moeda corrente nacional, devidamente assinada pelo proponente ou seu 

procurador constituído; 

c) Cronograma Físico Financeiro, prevendo o início das atividades imediatamente após a 

emissão do TERMO DE INÍCIO DE OBRAS emitido pelo Município, devidamente assinado pelo 

proponente ou seu procurador constituído; 
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d) Declaração do proponente de que se responsabiliza pela execução das obras ou serviços e 

pela fiel observância das especificações técnicas, devidamente assinada pelo proponente ou 

seu procurador constituído. 

 Observação 1: A proposta deverá ser elaborada de forma objetiva, ficando vedado o 

oferecimento de quaisquer vantagens, alternativas ou variações não previstas no presente 

Edital.  

3.3.2. Deverá conter, ainda:  

 a) Razão social, CNPJ, endereço, telefone, fax, nome e número do banco e agência onde 

mantém conta, número da conta bancária da empresa e praça de pagamento.  

 b) Nome, CPF, endereço de e-mail e telefone do representante legal para fins de 

celebração do contrato. 

 c) Prazo de validade da proposta que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias 

consecutivos contados a partir da data prevista para a entrega dos envelopes.   

3.3.3. Quaisquer inserções na proposta que visem modificar, extinguir ou criar direitos, sem 

previsão no edital, serão tidas como inexistentes, aproveitando-se a proposta no que não for 

conflitante com o instrumento convocatório. 

4 – DO PRAZO DE EXECUÇÃO 

4.1 – O prazo de execução da obra será conforme cronograma de execução. 

5 - DO JULGAMENTO 

5.1 – O julgamento será realizado pela comissão julgadora, levando em consideração o 

menor preço global.   

5.2 – Para efeito de julgamento esta licitação é do tipo menor preço global. 

5.3 – Esta licitação será processada e julgada com a observância do previsto nos artigos 43 e 

44 e seus incisos e parágrafos da Lei Federal nº 8666/93. 

5.4 – Em caso de empate entre duas ou mais propostas, após obedecido o disposto no 

parágrafo 2º, do art. 3º da Lei Federal nº 8.666/93, será utilizado o sorteio, em ato público, 

com a convocação prévia de todos os licitantes. 

5.5. Serão consideradas inabilitadas as licitantes que não apresentarem os documentos 

exigidos para a habilitação. 
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5.6. Para julgamento das propostas, será considerada vencedora a que, estando 

inteiramente de acordo com as especificações deste Edital, ofertar o menor preço global, 

respeitado o critério de aceitabilidade dos preços.   

5.7. A proposta que omitir cotação de qualquer item integrante da planilha de custos será 

desclassificada.  

5.8. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, será utilizado como critério de 

desempate o sorteio, em ato público, com a convocação prévia de todos os licitantes. 

6.0.  CRITÉRIO DE DESEMPATE 

6.1. Como critério de desempate, será assegurada preferência de contratação para as 

microempresas, as empresas de pequeno porte. 

6.1.1.  Entende-se como empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pela 

microempresa e pela empresa de pequeno porte sejam iguais ou superiores em até 10% 

(dez por cento) à proposta de menor valor. 

6.1.2. A situação de empate somente será verificada depois de ultrapassada a fase recursal 

da proposta, seja pelo decurso do prazo sem interposição de recurso, ou pelo julgamento 

definitivo do recurso interposto. 

6.2. Ocorrendo o empate, na forma do item anterior, proceder-se-á da seguinte forma: 

a) A microempresa ou empresa de pequeno porte, detentora da proposta de menor valor, 

poderá apresentar, no prazo de 02 (dois) dias nova proposta, por escrito, inferior àquela 

considerada, até então, de menor preço, situação em que será declarada vencedora do 

certame. 

b) Se a microempresa ou empresa de pequeno porte, convocada na forma da alínea 

anterior, não apresentar nova proposta, inferior à de menor preço, será facultada, pela 

ordem de classificação, às demais microempresas, empresas de pequeno porte 

remanescentes, que se enquadrarem na hipótese dos itens 3.2 e 3.3 deste edital, a 

apresentação de nova proposta, no prazo e na forma prevista na alínea a deste item. 

c) Se houver duas ou mais microempresas e/ou empresas de pequeno porte com propostas 

iguais, será realizado sorteio para estabelecer a ordem em que serão convocadas para a 

apresentação de nova proposta, na forma das alíneas anteriores. 
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6.3.  Se nenhuma microempresa ou empresa de pequeno porte, satisfazer as exigências do 

item 6.2 deste edital, será declarado vencedor do certame o licitante detentor da proposta 

originariamente de menor valor. 

6.4.  O disposto nos itens 6.1 à 6.3, deste edital, não se aplica às hipóteses em que a 

proposta de menor valor inicial tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de 

pequeno porte que satisfaça as exigências deste edital. 

6.5.  As demais hipóteses de empate terão como critério de desempate o sorteio, em ato 

público, com a convocação prévia de todos os licitantes. 

7.0.  CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE 

7.1. O valor máximo previsto para a realização da obra objeto licitado é de: R$ 172.405,52 

(cento e setenta e dois mil quatrocentos e cinco reais e cinquenta e dois centavos). 

7.2. Serão desclassificadas as propostas de preço que:  

a) ultrapassar o valor total fixado no item 7.1 deste edital;  

b) deixar de cotar qualquer dos itens da obra.  

c) alterar quantidade constante na planilha; 

d) cotar valor global manifestamente inexeqüível, nos termos estabelecidos nos §§ 1º e 2º 

do inciso II do artigo 48 da Lei Federal nº 8.666/93;  

7.3. Serão desclassificadas as propostas que se apresentarem em desconformidade com este 

edital, bem como com preços unitários superiores aos apresentados nas planilhas anexas ou 

inexeqüíveis. 

8 - DOS RECURSOS 

8.1 – Em todas as fases da presente licitação, serão observadas as normas previstas nos 

incisos, alíneas e parágrafos do artigo 109 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações. 

9 – DO PRAZO PARA ASSINATURA DO CONTRATO 

9.1 – Esgotados todos os prazos recursais, a Administração, no prazo de 05 dias, convocará o 

vencedor para assinar o contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo 

das sanções previstas no art. 81 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações. 

9.2 – O prazo de que trata o item anterior poderá ser prorrogado uma vez, pelo mesmo 

período, desde que seja feito de forma motivada e durante o transcurso do prazo constante 
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do item 9.1. 

9.3 – Se, dentro do prazo, o convocado não assinar o contrato, a Administração convocará os 

licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para assinatura do contrato, em igual 

prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive quando aos 

preços atualizados pelo critério previsto neste edital, ou então revogará a licitação, sem 

prejuízo da aplicação da pena de multa, no valor correspondente a 10% do valor do contrato 

e mais a suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, pelo prazo de dois anos. 

9.4 – O Licitante vencedor deverá apresentar por ocasião da assinatura do contrato: 

• ART/RRT de execução da obra quitada. 

10 – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

10.1 – O pagamento será efetuado de acordo com a medição e emissão de Laudo pelo Setor 

de engenharia do Município, conforme o cronograma de execução. 

10.2 – O Município reterá referente o equivalente a 3,00% (três por cento) a título de ISSQN 

(imposto sobre serviços de qualquer natureza), incidentes sobre o valor total da contratação. 

10.3 - O Município reterá referente o equivalente a 11,00% (onze por cento) a título de INSS 

incidente sobre o valor total dos serviços. 

11 – DA DOTAÇÃO 

11.1 – A presente despesa correrá por conta da seguinte dotação orçamentária: 

0601– SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

2025- MANUTENÇÃO ATIVIDADES SECRETARIA DA SAÚDE 

1286- CONTRUÇÃO REFORMA AMPLIAÇÃO UBS E ACADEMIA 

4294- PROGRAMA AVANÇAR EM SAÚDE 

12 – ATRIBUIÇÕES DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

12.1 – Caberá à Comissão Permanente de Licitação: 

12.1.1 – Receber os envelopes de “Documentação e Proposta” na forma estabelecida por 

este Edital. 

12.1.2 – Proceder à abertura dos envelopes contendo a “Documentação”, que será 

rubricada por todos os presentes, folha por folha. 
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12.1.3 – Examinar a documentação, nos termos deste Edital, rejeitando a apresentada de 

maneira deficiente ou incompleta. Neste caso, o envelope de nº 2 “proposta”, fechado e 

rubricado por todos os presentes, será devolvido ao interessado após a homologação do 

julgamento final da licitação objeto deste Edital. 

12.1.4 – Uma vez abertos os envelopes da “Documentação”, julgados habilitados ou 

rejeitados os licitantes, após cumpridos os prazos recursais art. 109 da Lei Federal nº 

8.666/93, a Comissão Permanente procederá a abertura dos envelopes contendo as 

propostas dos proponentes habilitados, determinando que sejam lidas e rubricadas pelos 

presentes. 

12.1.4.1 – No caso de haver renúncia expressa de todos os licitantes da interposição de 

recurso de que trata o art. 109, I, ““a”” da Lei Federal nº 8.666/93, a Comissão Permanente 

procederá de imediato a abertura dos envelopes contendo as propostas dos proponentes 

habilitados. 

12.1.4.2 – No caso de não haver a renúncia expressa de todos os licitantes da interposição 

de recurso, nos termos do item anterior, a Comissão Permanente designará a data da 

abertura da nova reunião para o julgamento dos recursos interpostos e abertura dos 

envelopes ““proposta””, ficando cientes os licitantes da designação. 

12.1.5 – Havendo a inabilitação dos licitantes, e permanecendo a mesma situação após a 

homologação do julgamento final, o envelope de nº 2 ““proposta””, fechado e rubricado por 

todos os presentes, será devolvido aos respectivos licitantes. 

12.1.6 – Lavrar atas circunstanciadas das sessões da licitação, que serão assinadas pelos 

membros da Comissão Permanente e por todos os licitantes presentes, independente de 

terem ou não sido julgados habilitados. 

12.1.7 – No término de seus trabalhos, a Comissão Permanente elaborará o relatório final, 

concluindo, formal e explicadamente, com a recomendação do proponente vencedor, nos 

termos dispostos neste Edital, podendo ainda, quando julgar conveniente, propor a 

revogação ou anulação da licitação, dentro do prazo, justificando a proposição. 

12.1.8 – A Comissão Permanente, em qualquer fase da licitação, poderá promover diligência, 

visando esclarecer ou completar a instrução do processo. 

12.1.9 – Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital, baseada 

nas ofertas dos demais licitantes. 

13 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

13.1 -  Não serão consideradas as propostas que deixarem de atender qualquer das 

disposições do presente edital, ou que forem consideradas inexeqüíveis. 
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13.2 – Não serão admitidas, por qualquer motivo, modificação ou substituições das 

propostas ou quaisquer outros documentos. 

13.3 -  Só terão direito a usar a palavra, rubricar as propostas, apresentar reclamação ou 

recursos, assinar ata e o contrato, os licitantes ou seus representantes credenciados e os 

membros da comissão julgadora. 

13.4 -  Uma vez iniciada a abertura dos envelopes relativos à documentação, não serão 

admitidos à licitação os participantes retardatários. 

13.5 -  A inabilitação do licitante em qualquer das fases do procedimento licitatório importa 

preclusão do seu direito de participar das fases subsequentes. 

13.6 -  Em nenhuma hipótese será concedido prazo para apresentação da documentação e 

propostas exigidas no Edital e não apresentadas na reunião de recebimento, ficando neste 

caso as propostas inabilitadas, sem direito ao recurso previsto na Lei Federal nº 8.666/93. 

13.7 – Os documentos retirados dos envelopes, para o julgamento da habilitação, serão 

rubricados pela Comissão Permanente e pelos representantes ou procuradores das 

empresas licitantes. O procedimento será repetido quando da abertura das propostas. 

13.8 -  Ao prefeito fica assegurado o direito de, no interesse do Município, revogar ou anular 

a presente licitação, conforme lhe faculta o artigo 49, da Lei Federal nº 8.666/93. 

13.9 – Do contrato a ser assinado com o vencedor da presente licitação, cuja minuta é anexa 

ao presente edital, deverá constar, obrigatoriamente, as hipóteses de rescisão do contrato, 

previstas pelo artigo nº 78, da legislação atinente. 

13.10 – Será de inteira responsabilidade do licitante o preço cotado, não levando em 

consideração reclamações por erros ou equívocos manifestados após a abertura das 

propostas. 

13.11 – O Licitante vencedor deverá apresentar por ocasião da assinatura do contrato: 

• ART/RRT de execução da obra quitada; 

13.12 – Ao licitante vencedor fica proibido subcontratar ou terceirizar o objeto deste edital. 

13.13 – O local para execução da obra será na Unidade Básica De Saúde, no Município de 

Barracão. 

13.14 – Fica eleito o Foro da Comarca de São José do Ouro para dirimir quaisquer litígios 

decorrentes deste Edital. 

13.15 – Maiores informações serão prestadas aos interessados no horário das 07h30min às 

11h30min e das 13h00min às 17h00min, na Prefeitura Municipal pelo telefone nº (54) 3356-

1244, ou pelo endereço de e-mail: barracao@pbarracao.com.br.       

14 – DOS ANEXOS DO EDITAL: 

14.1 - Integram o presente Edital, dele fazendo parte como se transcritos em seu 

corpo, os seguintes anexos: 

mailto:barracao@pbarracao.com.br
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ANEXO I – PLANO DE TRABALHO E ANEXOS 

ANEXO II – MEMORIAL DESCRITIVO 

ANEXO III – PROJETO BÁSICO 

ANEXO IV – ART 

ANEXO V – ORÇAMENTO 

ANEXO VI – CRONOGRAMA 

ANEXO VIII - MINUTA DE CONTRATO. 

Observação: Anexos I, II, III, IV, V e VI estão disponíveis no site do município, juntamente 

com este Edital, no seguinte endereço eletrônico: www.barracao.rs.gov.br/editais.                  

 BARRACÃO – RS, 28 de JUNHO 2022 

 

_______________________ 

ALDIR ZANELLA DA SILVA 

     PREFEITO MUNICIPAL 
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ANEXO VII 

MODELO DE PROPOSTA - LICITAÇÃO TOMADA DE PREÇOS Nº 003/2022 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 094/2022 

 

OBJETO: Contratação de empresa para execução dos serviços de mão de obra e material 

para reforma/ampliação da unidade básica de saúde, localizada na av Brasília, no município 

de Barracão RS, conforme descrição completa no projeto básico e demais anexos.  

PROJETO DE AMPLIAÇÃO E REFORMA DA UBS 

Obra:  REFORMA E AMPLIAÇÃO DA UBS BARRACÃO         

Município: BARRACÃO/RS DATA 

Endereço:AV. BRASÍLIA       BDI=    

Planilha Orçamentária 

SINAPI ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNID. QUANT. 
PR. 

UNIT.(R$) 
VALOR BDI TOTAL 

    

  1 SERVIÇOS INICIAIS 

4813 1.1 
PLACA DE OBRA (PARA CONSTRUCAO CIVIL) EM CHAPA 
GALVANIZADA *N. 22*, ADESIVADA, DE *2,0 X 1,125* M m² 2,24       

99059   
LOCACAO CONVENCIONAL DE OBRA, UTILIZANDO GABARITO 
DE TÁBUAS CORRIDAS PONTALETADAS A CADA 2,00M -  2 
UTILIZAÇÕES. AF_10/2018 M 26,80       

93358 1.2 
ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE 
MENOR OU IGUAL A 1,30 M. AF_02/2021 

m³ 6,84     
  

93382 1.3 
REATERRO MANUAL DE VALAS COM COMPACTAÇÃO 
MECANIZADA. AF_04/2016 

m³ 2,44     
  

  Subtotal item 1.0       

  2 ESTRUTRAS 

  2.1 FUNDAÇÕES 

96616 2.1.1 
LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM BLOCOS DE 
COROAMENTO OU SAPATAS. AF_08/2017 

m³ 0,80       

96545 2.1.2 
ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA BALDRAME OU SAPATA 
UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8 MM - MONTAGEM. 
AF_06/2017 

kg 17,06       

96558 2.1.3 
CONCRETAGEM DE SAPATAS, FCK 30 MPA, COM USO DE 
BOMBA – LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E ACABAMENTO. 
AF_11/2016 

m³ 1,26       

98557 2.1.4 
IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE COM EMULSÃO 
ASFÁLTICA, 2 DEMÃOS AF_06/2018 

m² 18,42       

  2.2 VIGAS       

96546 2.2.1 
ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA BALDRAME OU SAPATA 
UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10 MM - MONTAGEM. 
AF_06/2017 (BALDRAME) 

kg 97,74       

96546 2.2.2 
ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA BALDRAME OU SAPATA 
UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10 MM - MONTAGEM. 
AF_06/2017 (AMARRAÇÃO) 

kg 97,74       
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96555 2.2.3 

CONCRETAGEM DE BLOCOS DE COROAMENTO E VIGAS 
BALDRAME, FCK 30 MPA, COM USO DE JERICA – 
LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E ACABAMENTO. 
AF_06/2017 

m³ 3,24       

92775 2.2.4 

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA 
CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO EM UMA 
EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO UTILIZANDO AÇO CA-60 
DE 5,0 MM - MONTAGEM. AF_12/2015 

KG 24,40       

98557 2.2.5 
IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE COM EMULSÃO 
ASFÁLTICA, 2 DEMÃOS AF_06/2018 

m² 27,63       

  2.3 FORMAS           

92270 2.3.1 
FABRICAÇÃO DE FÔRMA PARA VIGAS, COM MADEIRA 
SERRADA, E = 25 MM. AF_09/2020 

m² 71,65       

  2.4 PILARES 

92778 2.4.1 

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA 
CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO EM UMA 
EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO UTILIZANDO AÇO CA-50 
DE 10,0 MM - MONTAGEM. AF_12/2015 

kg 71,10       

92775 2.4.2 

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA 
CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO EM UMA 
EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO UTILIZANDO AÇO CA-60 
DE 5,0 MM - MONTAGEM. AF_12/2015 

KG 68,05       

92718 2.4.3 

CONCRETAGEM DE PILARES, FCK = 25 MPA,  COM USO DE 
BALDES EM EDIFICAÇÃO COM SEÇÃO MÉDIA DE PILARES 
MENOR OU IGUAL A 0,25 M² - LANÇAMENTO, 
ADENSAMENTO E ACABAMENTO. AF_12/2015 

m³ 1,28       

  Subtotal item 2.0       

  3 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS /HIDRÁULICAS 

  3.1 FIOS E CABOS       

91835 
3.1.1 

ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO REFORÇADO, PVC, DN 
25 MM (3/4"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM 
FORRO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

m 180,00       

91926 
3.1.2 

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MM², ANTI-CHAMA 
450/750 V, PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

m 300,00       

91928 
3.1.3 

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 4 MM², ANTI-CHAMA 
450/750 V, PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

m 90,00       

  3.2 INTERRUPTOR       

91956 
3.2.1 

INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO) COM INTERRUPTOR 
PARALELO (1 MÓDULO), 10A/250V, SEM SUPORTE E SEM 
PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

un 4,00       

  3.3 TOMADAS ELÉTRICAS DE EMBUTIR       

92002 
3.3.1 

TOMADA MÉDIA DE EMBUTIR (2 MÓDULOS), 2P+T 10 A, 
SEM SUPORTE E SEM PLACA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

un 14,00       

  3.4 CAIXA DE DISJUNTORES       

101877 
3.4.1 

QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA EM PVC, DE 
EMBUTIR, SEM BARRAMENTO, PARA 3 DISJUNTORES - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020 

un 1,00       

93657 
3.4.2 DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 

32A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020 
un 1,00       

  3.5 LUMINÁRIAS       

orçamento 3.5.1 LUMINARIA DE LED DE SOBREPOR un 12,00       

  3.6 HIDROSSANITÁRIO           

89356 3.6.1 TUBO DE PVC DN25MM M 40,00       

89362 3.6.2 JOELHO 90GRAUS, SOLDAVEL, DN 25MM un 4,00       

89395 3.6.3 TE PVC SOLDAVEL 25MM un 4,00       

94498 3.6.4 REGISTRO DE GAVETA  un 1,00       

86883 3.6.5 SIFÃO DO TIPO FELXIVEL EM PVC 1X1/2 un 2,00       
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89714 3.6.6 TUBO DE PVC - ESGOTO - DN100MM M 20,00       

3528 3.6.7 JOELHO PVC SOLDAVEL - 45 GRAUS - DN100MM UN 3,00       

89746 
3.6.8 

JOELHO 45 GRAUS, PVC, ESGOTO PREDIAL - 
DN100MM 

UN 2,00       

79711 3.6.9 TUBO PVC, ESGOTO PREDIAL, DN 40MM un 20,00       

89752 3.6.10 LUVA SIMPLES PVC, ESGOTO PREDIAL - 40MM un 2,00       

37949 
3.6.11 

JOELHO PVC, SOLDAVEL, PB, 90 GRAUS - D40MM, 
ESGOTO PREDIAL 

un 2,00       

89709 3.6.12 RALO SIFONADO, PVC - DN100X40MM un 1,00       

orçamento 3.6.13 FOSSASEPTICA, FILTRO ANAERÓBICO E SUMIDOURO un 1,00       

  Subtotal item 3.0       

  4 PAREDES 

  4.1 ALVENARIA 

87491 4.1.1 

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS 
NA VERTICAL DE 14X19X39CM (ESPESSURA 14CM) DE 
PAREDES COM ÁREA LÍQUIDA MAIOR OU IGUAL A 6M² COM 
VÃOS E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO EM 
BETONEIRA. AF_06/2014 (PAREDES, PLATIBANDA E 
FECHAMENTO) 

m² 99,02       

93188 4.1.2 
VERGA MOLDADA IN LOCO EM CONCRETO PARA PORTAS 
COM ATÉ 1,5 M DE VÃO. AF_03/2016 

m 2,70       

93187 4.1.3 
VERGA MOLDADA IN LOCO EM CONCRETO PARA JANELAS 
COM MAIS DE 1,5 M DE VÃO. AF_03/2016 

m 11,60       

  Subtotal item 4.0       

  5 ESQUADRIAS 

94573 5.1 

JANELA DE ALUMÍNIO DE CORRER COM 4 FOLHAS PARA 
VIDROS, COM VIDROS, BATENTE, ACABAMENTO COM 
ACETATO OU BRILHANTE E FERRAGENS. EXCLUSIVE ALIZAR E 
CONTRAMARCO. FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2019 

m² 8,52       

SINAPI-
I39497 

5.2 
PORTA EM MADEIRA SEMIOCA 0,9*2,10 

UM 1,00       

91338 5.3 PORTA EM ALUMINIO 1,0*2,10  M² 2,10       

  Subtotal item 5.0       

  6 COBERTURA 

94195 6.1 
TELHAMENTO COM TELHA CERÂMICA DE ENCAIXE, TIPO 
PORTUGUESA, COM ATÉ 2 ÁGUAS, INCLUSO TRANSPORTE 
VERTICAL. AF_07/2019 

m² 89,95       

92566 6.2 

FABRICAÇÃO E INSTALAÇÃO DE ESTRUTURA PONTALETADA 
DE MADEIRA NÃO APARELHADA PARA TELHADOS COM MAIS 
QUE 2 ÁGUAS E PARA TELHA CERÂMICA OU DE CONCRETO, 
INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_12/2015 

m² 89,95       

100358 6.3 

FABRICAÇÃO E INSTALAÇÃO DE MEIA TESOURA DE MADEIRA 
NÃO APARELHADA, COM VÃO DE 4 M, PARA TELHA 
CERÂMICA OU DE CONCRETO, INCLUSO IÇAMENTO. 
AF_07/2019 

unid 13,00       

94231 6.4 
RUFO EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NÚMERO 24, 
CORTE DE 25 CM, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. 
AF_07/2019 (**CAPA DE MURO) 

m 8,00       

94227 6.5 
CALHA DE BEIRAL EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO 
NÚMERO 24, DESENVOLVIMENTO DE 33 CM, INCLUSO 
TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019 

m 21,20       

98052 6.6 TUBO PVC , DN 100 MM, PARA AGUA PLUVIAL m 7,00       

  Subtotal item 6.0       

  7 REVESTIMENTO 

  7.1 MASSA 

87905 7.1.1 
CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIA (COM PRESENÇA DE 
VÃOS) E ESTRUTURAS DE CONCRETO DE FACHADA, COM 
COLHER DE PEDREIRO.  ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM 

m² 220,26       
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PREPARO EM BETONEIRA 400L. AF_06/2014 

87775 7.1.2 

EMBOÇO OU MASSA ÚNICA EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, 
PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L, APLICADA 
MANUALMENTE EM PANOS DE FACHADA COM PRESENÇA 
DE VÃOS, ESPESSURA DE 25 MM. AF_06/2014 

m² 197,47       

87271 7.1.3 

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS COM 
PLACAS TIPO ESMALTADA EXTRA DE DIMENSÕES 25X35 CM 
APLICADAS EM AMBIENTES DE ÁREA MAIOR QUE 5 M² A 
MEIA ALTURA DAS PAREDES. AF_06/2014 

m² 22,79       

  Subtotal item 7.0       

  8 PAVIMENTAÇÃO 

95241 8.1 LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM PISOS, LAJES 
SOBRE SOLO OU RADIERS, ESPESSURA DE 5 CM. AF_07/2016 

m2 68,00       

87620 8.2 

CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (CIMENTO E 
AREIA), PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L, 
APLICADO EM ÁREAS SECAS SOBRE LAJE, ADERIDO, 
ACABAMENTO NÃO REFORÇADO, ESPESSURA 2CM. 
AF_07/2021 

m2 68,00       

96624 8.3 
LASTRO COM MATERIAL GRANULAR (PEDRA BRITADA N.2), 
APLICADO EM PISOS OU LAJES SOBRE SOLO, ESPESSURA DE 
*10 CM*. AF_08/2017 

m³ 6,80       

87259 8.4 
REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO 
PORCELANATO DE DIMENSÕES 45X45 CM APLICADA EM 
AMBIENTES DE ÁREA ENTRE 5 M² E 10 M². AF_06/2014 

m² 68,00       

  Subtotal item 8.0       

  9 PINTURAS 

  9.1 PAREDES  

88879 

9.1.1 

CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E ESTRUTURAS DE 
CONCRETO INTERNAS, COM COLHER DE PEDREIRO.  
ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM PREPARO EM BETONEIRA 
400L. AF_06/2014 

m² 197,47       

87529 

9.1.2 

MASSA ÚNICA, PARA RECEBIMENTO DE PINTURA, EM 
ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MECÂNICO COM 
BETONEIRA 400L, APLICADA MANUALMENTE EM FACES 
INTERNAS DE PAREDES, ESPESSURA DE 20MM, COM 
EXECUÇÃO DE TALISCAS. AF_06/2014 

m² 197,47       

88497 
12.2.9 

APLICAÇÃO E LIXAMENTO DE MASSA LÁTEX EM PAREDES, 
DUAS DEMÃOS. AF_06/2014 m² 

197,47 
      

  9.2 ESMALTE       

102219 9.2.1 PINTURA TINTA DE ACABAMENTO (PIGMENTADA) ESMALTE 
SINTÉTICO FOSCO EM MADEIRA, 2 DEMÃO. AF_01/2021 

m² 15,00       

  Subtotal item 9.0       

  10 FORRO DE PVC 

36250 10.1 
RODAFORRO EM PVC, PARA FORRO DE PVC, COMPRIMENTO 
6 M                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                       

m 95,6       

96486 10.2 
FORRO DE PVC, LISO, PARA AMBIENTES COMERCIAIS, 
INCLUSIVE ESTRUTURA DE FIXAÇÃO. AF_05/2017_P 

m² 78,78       

Subtotal item 10.0         

  11 LOUÇAS E METAIS 

95472 

11.1 

VASO SANITARIO SIFONADO CONVENCIONAL PARA PCD SEM 
FURO FRONTAL COM LOUÇA BRANCA SEM ASSENTO, 
INCLUSO CONJUNTO DE LIGAÇÃO PARA BACIA SANITÁRIA 
AJUSTÁVEL - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

UM 1,00       

86903 
11.2 

LAVATÓRIO LOUÇA BRANCA COM COLUNA, 45 X 55CM OU 
EQUIVALENTE, PADRÃO MÉDIO - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

UM 1,00       

36206 
11.3 

BARRA DE APOIO RETA, EM ACO INOX POLIDO, 
COMPRIMENTO 90 CM, DIAMETRO MINIMO 3 CM                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                           

UM 4,00       

37401 
11.4 

TOALHEIRO PLASTICO TIPO DISPENSER PARA PAPEL TOALHA 
INTERFOLHADO                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                           

UM 1,00       
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11758 
11.5 

SABONETEIRA PLASTICA TIPO DISPENSER PARA SABONETE 
LIQUIDO COM RESERVATORIO 800 A 1500 ML                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                   

UM 1,00       

37400 
11.6 

PAPELEIRA PLASTICA TIPO DISPENSER PARA PAPEL 
HIGIENICO ROLAO                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                               

UM 1,00       

36791 
11.7 

TORNEIRA CROMADA DE MESA PARA LAVATORIO, BICA 
ALTA (REF 1195)                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                              

UM 1,00       

  Subtotal item 11.0       

    

TOTAL AMPLIAÇÃO 
  

  12 REFORMA           

  12.1 REFORMA SALA BOX 01 E 02           

97622 12.1.1 
DEMOLIÇÃO DE ALVENARIA DE BLOCO FURADO, DE FORMA 
MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017 m² 2,52       

96361 12.1.2 

PAREDE COM PLACAS DE GESSO ACARTONADO (DRYWALL), 
PARA USO INTERNO, COM DUAS FACES SIMPLES E 
ESTRUTURA METÁLICA COM GUIAS DUPLAS, COM VÃOS. 
AF_06/2017_P m² 20,32       

SINAPI-I 
39496 12.1.3 Porta em madeira semi-oca de giro 0,80x2,10 completa um 2       

88489 
12.1.4 

APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX 
ACRÍLICA EM PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF_06/2014 

m² 
52,58       

88489 12.1.5 Pintura em parede de gesso m² 40,64       

88488 12.1.6 
APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX 
ACRÍLICA EM TETO, DUAS DEMÃOS. AF_06/2014 m² 17,1       

102219 12.1.7 Pintura em portas de madeira semi-oca M² 6,72       

88497 
12.1.8 

APLICAÇÃO E LIXAMENTO DE MASSA LÁTEX EM PAREDES, 
DUAS DEMÃOS. AF_06/2014 m² 40,64       

  12.2 REFORMA SALA BOX 03 E 04, CONSULTÓRIO E RECEPÇÃO           

97622 12.2.1 
DEMOLIÇÃO DE ALVENARIA DE BLOCO FURADO, DE FORMA 
MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017 m² 3,15       

96361 12.2.2 

PAREDE COM PLACAS DE GESSO ACARTONADO (DRYWALL), 
PARA USO INTERNO, COM DUAS FACES SIMPLES E 
ESTRUTURA METÁLICA COM GUIAS DUPLAS, COM VÃOS. 
AF_06/2017_P m² 47,15       

SINAPI-I 
39496 12.2.3 Porta em madeira semi-oca de giro 0,80x2,10 completa um 1       

SINAPI-I 
39496 12.2.4 Porta em madeira semi-oca de correr 0,80x2,10 completa um 2       

88489 
12.2.5 

APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX 
ACRÍLICA EM PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF_06/2014 

m² 
83,25       

88489 12.2.6 Pintura em parede de gesso m² 94,3       

88488 12.2.7 
APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX 
ACRÍLICA EM TETO, DUAS DEMÃOS. AF_06/2014 m² 36,21       

102219 12.2.8 Pintura em portas de madeira semi-oca M² 10,08       

88497 
12.2.9 

APLICAÇÃO E LIXAMENTO DE MASSA LÁTEX EM PAREDES, 
DUAS DEMÃOS. AF_06/2014 m² 94,3       

87491 12.2.10 

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS 
NA VERTICAL DE 14X19X39CM (ESPESSURA 14CM) DE 
PAREDES COM ÁREA LÍQUIDA MAIOR OU IGUAL A 6M² COM 
VÃOS E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO EM 
BETONEIRA. AF_06/2014 (PAREDES, PLATIBANDA E 
FECHAMENTO) m² 2,7       

Subtotal item 11.0         

    TOTAL REFORMA   

    TOTAL AMPLI+REFORMA   
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VALOR TOTAL GLOBAL R$ ..............................(..................................). 

Validade da Proposta: 60 dias. 
LOCAL E DATA: 
CARIMBO CNPJ EMPRESA: 
 
 
ASSINATURA DO RESPONSÁVEL PELA EMPRESA 
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   ANEXO VIII 

MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ___/2022 

LICITAÇÃO TOMADA DE PREÇOS Nº 003/2022 

 Pelo presente instrumento particular de contrato, as partes infra-identificadas 
acordam o presente termo, mediante as cláusulas e condições que seguem: 
CONTRATANTE 

MUNICÍPIO DE BARRACÃO – RS, Pessoa Jurídica de Direito Público interno, inscrito no CNPJ 
sob nº 87.613.618/0001-05, Inscrição Estadual isento, com sede Administrativa na Avenida 
Brasília, 1057 - Centro, na Cidade de Barracão, Estado do Rio Grande do Sul, representado 
neste ato pelo Sr. Aldir Zanella da Silva, Prefeito Municipal, brasileiro, divorciado, médico 
veterinário, portador da Carteira de Identidade nº 1022022282 e CPF nº 413.085.300-72, 
residente e domiciliado na Rua Porto Alegre, 319 - Bairro Uruguai - Barracão - RS - CEP: 
95.370-000. 
CONTRATADA 

.............................................., Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ sob nº 

.............................., estabelecida na .............................. no Município de ..........................., 
representada neste ato pelo Sr. ........................, portador do RG nº ....................... CPF nº 
......................,residente e domiciliado na Rua ............... no Município de ....................... 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1 Contratação de empresa para execução dos serviços de mão de obra e material para 

reforma/ampliação da unidade básica de saúde, localizada na av Brasília , no município de 

Barracão RS, conforme descrição completa no projeto básico e demais anexos, pelo regime 

de execução de empreitada sendo do tipo Menor Preço Global, de acordo com o que 

determina a Lei Federal n° 8.666/93, suas alterações, de acordo com os anexos do edital 

da TP nº 003/2022. 

1.1 O local para execução da obra será na Unidade Básica de Saúde, no município de 

Barracão-RS. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO 

2.1. Pela execução do objeto ora contratado, a Contratante pagará a Contratada o valor de 

R$ .................................(.........................................................................), sendo efetuado 

conforme cronograma físico-financeiro constante na proposta.  
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2.2. Os pagamentos serão realizados conforme estabelece no edital da TP nº 003/2022, e 

após vistoria da execução dos serviços e emissão de Laudo de Medição, pelo Setor de 

Engenharia da Prefeitura Municipal de Barracão – RS, quando então o licitante vencedor 

emitirá Nota Fiscal Fatura.  

2.3. No pagamento serão retidos do valor da contratação todas as retenções previdenciárias, 

impostos e taxas permitidos por lei. 

2.4. Para o efetivo pagamento, as faturas deverão se fazer acompanhar da guia de 

recolhimento das contribuições para o FGTS e o INSS relativa aos empregados utilizados na 

prestação do serviço. 

2.5. Os valores nas Notas Fiscais relativas a materiais e mão-de-obra deverão ser emitidos 

em separado. 

2.6. Será obrigatório constar no corpo de cada Nota Fiscal emitida, a identificação do 

presente processo licitatório (Tomada de Preços nº 003/2022, Contrato Administrativo nº 

..../2022), bem como o número do empenho.  

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO E DA GARANTIA 

3.1.O prazo de vigência do contrato será de 06 (seis) meses, a contar da sua assinatura, 

podendo ser prorrogado, a critério da Administração, nos termos do art. 57, inciso II, da Lei 

n.° 8.666-93. 

3.2. Executado o objeto do contrato, a Contratada responderá pela solidez e segurança da 

obra durante o prazo de cinco anos, em conformidade com o Código Civil Brasileiro.  

CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

4.1. As despesas resultantes do presente contrato correrão por conta da seguinte dotação 

orçamentária:  

0601– SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

2025- MANUTENÇÃO ATIVIDADES SECRETARIA DA SAÚDE 

1286- CONTRUÇÃO REFORMA AMPLIAÇÃO UBS E ACADEMIA 

4294- PROGRAMA AVANÇAR EM SAÚDE         

CLÁUSULA QUINTA – DO REGIME DE EXECUÇÃO  

5.1. O início da prestação dos serviços dar-se-á de imediato após a HOMOLOGAÇÃO e o 

fornecimento de TERMO DE INÍCIO DA OBRA emitido pelo Município de Barracão – RS, 
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devendo o mesmo obedecer ao Cronograma Físico Financeiro apresentado juntamente com 

a proposta. 

5.2. A Contratada terá o prazo de no máximo 120(cento  e vinte dias) dias para execução dos 

serviços a contar da data do Termo de Início de Obra, podendo ser prorrogado por mais 

trinta dias. 

5.3. A mão-de-obra deve obedecer às especificações previstas neste Edital, segundo normas 

técnicas da ABNT, sendo aceita pelo Município, concluída e atestada pelo Setor de 

Engenharia da Prefeitura de Barracão – RS, não cabendo ao licitante vencedor qualquer 

indenização no caso de não aceitação dos serviços prestados. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES  

6.1. São obrigações da CONTRATADA: 

6.1.1. A contratada se obriga a manter sob sua exclusiva conta, todos os servidores e 

operários empregados nos serviços, que deverão estar por ela segurados contra riscos de 

acidentes de trabalho, observadas, também, as prescrições das leis trabalhistas e 

previdenciárias, seus regulamentos e portarias, ficando a contratada como única e exclusiva 

responsável por todas as infrações em que incorrer.  

6.1.2. Manter-se durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

por elas assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Licitação. 

6.1.3. Informar ao fiscal do contrato, designado pela Prefeitura Municipal de Barracão - RS, 

verbalmente e/ou por escrito, de ocorrências ou incidentes ocorridos durante a execução 

dos serviços. 

6.1.4. Manter o canteiro de obras sempre limpo e organizado, a fim de evitar desperdícios e 

transtornos. 

6.1.5. Responsabilizar-se por eventuais danos, pessoais ou materiais, que venham a ocorrer 

no curso da prestação dos serviços contratados, incluindo terceiros.    

6.1.6. Não subcontratar ou terceirizar as obrigações decorrentes deste contrato. 

6.1.7. O Licitante deverá apresentar por ocasião da assinatura deste contrato: 

• ART/RRT de execução da obra quitada; 
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6.2. São obrigações da CONTRATANTE:  

6.2.1. Fiscalizar, por meio do Setor de Engenharia, a execução contratual, conforme 

estabelecido nos termos do artigo 67 da Lei Federal nº 8.666/93;  

6.2.2. Arcar com os compromissos financeiros de acordo com o estabelecido. 

CLÁUSULA SÉTIMA- DAS PENALIDADES  

O não cumprimento das obrigações constantes no procedimento licitatório e seus anexos 

sujeitará a contratada às seguintes penalidades, garantida a prévia defesa e contraditório: 

7.1. multa de 0,5 % (meio por cento) por dia de atraso, limitado esta a 10 (dez) dias, após o 

qual será considerado inexecução contratual; 

7.2. multa de 8% (oito por cento) no caso de inexecução parcial do contrato, cumulada com 

a pena de suspensão do direito de licitar e o impedimento de contratar com a Administração 

pelo prazo de 01 (um ano); 

7.3. multa de 10 % (dez por cento) no caso de inexecução total do contrato, cumulada com a 

pena de suspensão do direito de licitar e o impedimento de contratar com a Administração 

pelo prazo de 02 (dois anos). 

a) As multas são independentes e a aplicação de uma, não exclui a das outras. 

b) As multas serão calculadas sobre o montante não adimplido do contrato. 

7.4. Na aplicação das penalidades previstas no Edital, o Município considerará, 

motivadamente, a gravidade da falta, seus efeitos, bem como os antecedentes do licitante 

ou contratado, podendo deixar de aplicá-las, se admitidas as suas justificativas, nos termos 

do que dispõe o artigo 87, “caput”, da Lei nº 8.666/93.  

7.5. No caso de aplicação de multa, a CONTRATADA será notificada, por escrito, da referida 

sanção, tendo ela o prazo de 10 dias, contados do recebimento da notificação, para recolher 

a importância à Secretaria Municipal de Finanças, sendo necessária a apresentação de 

comprovante do recolhimento, para liberação do pagamento da parcela que tiver direito. 

7.6. As penalidades serão registradas no cadastro do contratado, quando for o caso.  

7.7. Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer 

obrigação financeira que for imposta ao fornecedor em virtude de penalidade ou 

inadimplência contratual. 
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CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO 

8.1. O presente contrato poderá ser rescindido nos termos dos art. 77 a 79, ambos da Lei nº 

8.666/93, especialmente: 

I - Pela CONTRATANTE: 

a) descumprimento, pela CONTRATADA, de qualquer cláusula contratual; 

b) razões de interesse público; 

c) falência ou instauração de insolvência civil à CONTRATADA e, 

II - Pela CONTRATADA: 

      a) a falta injustificada de pagamento, no devido tempo e sem razão plausível. 

CLÁUSULA NONA - DOS ACRÉSCIMOS CONTRATUAIS  

9.1. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias, até o limite de 25% (vinte e cindo por 

cento) do valor do contrato, conforme prevê o artigo 65 § 1º da Lei nº 8.666/93.  

CLÁUSULA DÉCIMA - DA FISCALIZAÇÃO 

10.1. O Contratante exercerá a fiscalização dos serviços e a observação das especificações 

constantes neste contrato por meio do Departamento de Engenharia do Município de 

Barracão - RS. 

a) A fiscalização sobre todos os termos do presente contrato a ser exercida pelo 

Contratante, ocorrerá para preservar o interesse público, sendo que eventual atraso nesta 

tarefa, não lhe implicará co-responsabilidade pela eventual execução incorreta dos serviços. 

b) Fica designado por parte da Contratante a Servidora Alessandra Maioli, como responsável 

pelo acompanhamento e fiscalização dos serviços de que trata o presente Contrato. 

c) A Contratada designa como preposto o Sr. ................................ assegurando, sob pena de 

responsabilidade, que o mesmo preenche as condições fixadas no presente Contrato.  

d) Também caberá ao Contratante, a fiscalização dos aspectos legais, trabalhistas e 

previdenciários.  

e) Na forma do art. 44 da Portaria Interministerial nº 127-2008, fica permitido o livre acesso 

dos servidores da União, bem como dos órgãos de controle, aos documentos e registros 

contábeis da empresa contratada.  

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DISPOSIÇÕES FINAIS 
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11.1. Fica eleito o Foro da Comarca de São José do Ouro para dirimir dúvidas ou questões 

oriundas do presente instrumento, obrigando-se as partes entre si e sucessores para bem e 

fielmente cumpri-lo.  

 E, por estarem justos e contratados, firmam o presente instrumento em 02 (duas) 

vias de igual teor e forma, que lido e achado conforme vai assinado pelas partes e por duas 

testemunhas, para os devidos fins legais.  

     Barracão- RS, ....... de ......... de 2022 

 
______________________    ________________________ 
      Aldir Zanella da Silva      Contratada                               
        Prefeito Municipal              

        
 
Testemunhas: 
 
_____________________    ________________________ 


